ANEXO A RESOLUCAO N2 350, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003

REGULAMENTO SOBRE AUTORIZACAO DE USO TEMPORARIO DE RADIOFREQUENCIAS

CAPITULO |
DO OBJETIVO E DA REGENCIA LEGAL

Art. 12 Este Regulamento tem por objetivo estabelecer as regras e procedimentos para autorizagéo
de uso temporério de radiofreqiéncias.

Art. 22 O uso tempordrio de radiofreqiiéncias rege-se pela Lei r# 9.472, de 16 de julho de 1997,
pelo Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequiéncias, aprovado pela Resolucdo # 259, de 19 de
abril de 2001, por este Regulamento e pelo ato de autorizacdo emitido pela Agéncia.

CAPITULOI
DAS CONDIGOES GERAIS

Art. 3 Poderdo obter autorizagdo para uso tempordrio de radiofrequéncias pessoas fisicas ou
juridicas.

Pardgrafo Unico. Somente sera autorizado o uso temporario de radiofrequéncias nas faixas
destinadas a0 Servigo de Radiodifusdo, em qualquer de suas modalidades, se 0 interessado possuir
autorizacao para prestacdo do pertinente servico.

Art. £ A autorizagdo de uso temporério de radiofreqiiéncias é outorgada em caréter secundério,
ndo tendo o interessado direito a protecdo contra interferéncias prejudiciais, inclusive de estagbes do
mesmo tipo, ndo podendo causar interferéncia em sistemas operando em carater primario.

Parégrafo Unico. Caso venha a provocar interferéncia em sistema de radiocomunicacdo ja
autorizado, a transmissao deve ser imediatamente interrompida até a remocao da causa da interferéncia,
ndo sendo este fato gerador de qualquer direito a prorrogacéo do prazo de vigéncia da autorizacdo de uso
temporario de radiofreqiiéncias.

CAPITULOIIII
DAS CONDIGOES ESPECIFICAS

Art. 52 A autorizagdo objeto deste Regulamento se aplica ao uso tempordrio de radiofreqiiéncias
para cobertura de eventos diversos incluindo a demonstracéo de produto emissor de radiofreqiiéncias e a
visita ao Brasi| de autoridades estrangeiras ou embarcagdes e aeronaves militares estrangeiras.

Art. 6 O uso temporério de radiofrequiéncias para operacdo de estacdo terrena transmissora de
radiocomunicagdo somente serd autorizado caso o direito de exploracéo do satélite envolvido tenha sido
conferido pela Agéncia, permitindo o provimento da capacidade espacia desse satélite no Brasil.



§ 12 No caso previsto no caput deste artigo, a autorizacdo de uso tempordrio de radiofreqiiéncias
ndo acarretara cobranca do Preco Publico pelo Direito de Uso de Radiofreqiiéncia.

§ 2 Excepcionamente, para fins de demonstracdo podera ser autorizado, a critério da Anatel, o
uso temporério de radiofreqiiéncias para operacdo de estacdo terrena transmissora de radiocomunicacao
associada a satélite, cujo direito de exploragdo ndo tenha sido conferido pela Agéncia. Neste caso, sera

cobrado do interessado o Preco Publico pelo Direito de Uso de Radiofrequéncia, conforme
regulamentacdo em vigor.

CAPITULO IV,
DA SOLICITACAO

Art. 7 Para obtencdo de outorga de autorizagdo de uso temporario de radiofreqiiéncias, para a
cobertura de eventos diversos, o interessado ou seu representante legal deve encaminhar requerimento a
Superintendéncia de Radiofreqiiéncia e Fiscalizacdo da Anatel, contendo, ho minimo, as informagdes
relacionadas a seguir, podendo fazer uso de formulario cujo modelo consta do anexo |I:

| — nome ou Razé&o Social, endereco e CNPJ ou CPF do interessado;

Il — nimeros do telefone e fac-simile, se possuir, para contato;

Il — descrigdo suméria das atividades do interessado;

IV — descricdo do uso de radiofrequéncias pretendido (transmissdo de evento esportivo,
demonstrac&o de equipamentos e outros.);

V — modalidade do servico a ser executado, informando se ja possui autorizacdo para exploracéo
do servico;

V- descricéo dos equipamentos que serdo utilizados;

VIl — periodo (datas de inicio e fim previsto para uso temporério de radiofrequiéncias) e horarios
de operacdo das estacdes transmissoras de radiocomuni cagao;

VIII — locais de instalagdo das estagOes transmissoras de radiocomunicagdo incluindo as
coordenadas geogréficas,

IX — &rea de utilizagdo (em knt) de radiofregiiéncias ou pardmetros que permitam o seu célculo
(&ngulo de meia poténcia das antenas e distancia entre as estagoes);

X — radiofreqUéncias de transmissao e de recepcdo de cada estacdo, com indicacdo de alternativas,
Se possivel;

X1 —largura de faixa ocupada pela emissao;
XII — poténcia maxima de transmissao de cada estacdo (em dBm);

X1l — ganho das antenas (em dBi) e outras caracteristicas disponiveis;



XIV — quantidade de estacdes fixas bem como base e movels, se for o caso;
XV —identificacdo do satélite, incluindo posi¢do orbital, quando for o caso;

XVI — documento comprobatério de coordenacdo prévia com os usudrios de radiofrequiéncias que
podem vir ainviabilizar a emissdo pretendida;

XVII — declaracdo, baseada no Relatério de Conformidade elaborado por profissional habilitado,
de que o funcionamento da estagdo, nas condic¢des de sua avaliagdo, ndo submeterd a populagdo a campos
elétricos, magnéticos e el etromagnéticos de radiofreqiéncias (CEMRF) de valores superiores aos limites
estabel ecidos no Regulamento aprovado pela Resolugéo r? 303, da Anatel.

XVIII —responsavel técnico: nome e registro do CREA (nimero e regido).

§ 12 A autorizacdo de uso temporario de radiofreqiiéncias somente serd outorgada mediante a
apresentacdo do original do requerimento objeto do caput deste artigo. Para efeitos de instrugéo do
processo, admite-se 0 envio antecipado do requerimento por meio de fac-simile.

§ 2 No caso de requerimento para fins de demonstracéo de equipamentos deve ser indicada a
entidade para a qual serarealizada a demonstragdo ou evento com acesso publico.

§ 3 No caso de requerimento para fins de que trata o art. 6 deste regulamento, em adicdo ao
previsto no caput deste artigo, o interessado deve apresentar documento comprobatério de que a
capacidade espacial estd sendo contratada do representante legal no Brasil do proprietario do satélite
estrangeiro envolvido ou da entidade detentora do direito de exploracéo do satélite brasileiro.

§ 4 Quando se tratar de requerimento envolvendo radiofreqiiéncias ja autorizadas para uso
exclusvo de uma outra entidade, devera ser apresentado, adicionamente, documento emitido pela
entidade que detém direito de uso exclusivo contendo sua anuéncia em relacdo ao pleito.

§ 52 A Agéncia podera exigir outras informagdes e documentos que julgar necessarios a andlise do
pedido ou a definicdo sobre a autorizacdo de uso temporario de radiofreqiiéncias.

Art. 82 A solicitagdo de autorizagdo de uso tempordrio de radiofreqiiéncias por Missdes
diplomaticas estrangeiras, quando de visita de autoridades estrangeiras ao Brasil ou de embarcactes
militares estrangeiras, deve ser encaminhada por meio do Ministério das Relaces Exteriores, contendo as
informaces relacionadas a seguir, fazendo uso de formul&rio cujo modelo consta do anexo |1

| — identificag&o do solicitante;

Il — descricdo do evento;

I11 — periodo de operacdo das estagdes transmissoras de radiocomunicagao;

IV — localidade onde os equipamentos serdo utilizados;

V — radiofrequiéncias de transmisséo e recepcao de cada estagdo, com indicagéo de alternativas, se
possivel;

VI — largura de faixa ocupada pela emisséo;



VIl — poténcia méxima de transmissdo de cada estacdo (em dBm);
VIl — quantidade de estagdes fixas, bem como base e movel's, se for o caso.

Art. @ A solicitacdo de outorga de autorizagdo de uso temporério de radiofreqiiéncias deve ser
encaminhada a Anatel com, no minimo, 10 (dez) dias Uteis de antecedéncia da data prevista parainicio de
operacdo das estagdes transmissoras de radiocomunicacéo.

Pardgrafo Unico. Em situagtes excepcionais, desde que devidamente comprovada a urgéncia, a
Anatel podera, a seu critério, instruir processos de solicitacdes de uso temporério de radiofrequéncias
apresentadas em prazos inferiores ao estabelecido no caput deste artigo.

Art. 10. Quando a solicitacdo ndo estiver devidamente instruida, o interessado sera comunicado,
por meio de oficio, para que efetue a complementacdo das informactes, estabelecendo-se prazo para
cumprimento das exigéncias.

Paragrafo Unico. O ndo atendimento as exigéncias formalizadas ou a ndo manifestacdo do
interessado no prazo fixado determinaré a sustacdo do andamento do processo e 0 seu arquivamento.

Art. 11. Ndo sera atendida solicitacdo para uso temporario de radiofrequéncias feita por um
mesmo interessado num mesmo segmento de faixa de radiofregiéncias, ainda que contendo alteracdo de
caracteristicas técnicas ou de localizacdo de uma das estacfes transmissoras de radiocomunicagdo, se no
periodo de trés meses anteriores o interessado obteve autorizacdo com validade superior a7 dias.

Parégrafo Unico. O disposto no caput ndo se aplica as solicitacdes apresentadas conforme art. 8

CAPITULOV
DA AUTORIZACAO

Art. 12. Apos a andlise e uma vez deferida a solicitagéo, serd emitido Ato autorizando 0 uso
temporéario de radiofreqliéncias nas condicdes estabelecidas.

Art. 13. O Ato compreende a Autorizagdo de Uso de Radiofreqliéncias, a Licenca de
Funcionamento de Estacdo, na forma nele descrita e, quando necess&rio, a pertinente autorizacdo de
exploracéo de servico.

Art. 14. No caso de indeferimento da solicitagcdo, o interessado sera notificado por meio de oficio.

Art. 15. Copia do Ato de autorizacdo de uso temporario de radiofrequiéncias sera disponibilizada
ao interessado apOs comprovacao do pagamento dos custos previstos no art. 17.

Art. 16. Quando se tratar de solicitacdo de uso temporario de radiofrequiéncias previstas no art. 82,

cOpia do Ato de autorizacdo de uso temporario de radiofreqliéncias sera encaminhada ao Ministério das
Relactes Exteriores.



Paragrafo Unico. Nos casos de visitas de embarcagdes militares estrangeiras ao Brasil, copia do
Ato de autorizagdo de uso temporério de radiofreqiiéncias e a pertinente solicitacdo sera enviada, para
conhecimento, & Marinha do Brasil - Estado Maior da Armada.

CAPITULO VI
DOS CUSTOS

Art. 17. A formalizacdo do Ato de autorizac8o de uso temporario de radiofreqliéncias dependera
do recolhimento prévio:

| — da Taxa de Fiscalizagdo da Instalacdo — TFI, calculada com base na quantidade de estactes
base e moveis, conforme Anexo | da Lei r? 5.070, de 07 de julho de 1966, alterada pela Lei r? 9.472, de
16 de julho de 1997 e pelaLel r? 9.691, de 22 de julho de 1998.

I — do preco publico pelo direito de uso de radiofrequéncias, calculado conforme o Regulamento

de Cobranca de Preco Publico pelo Direito de Uso de Radiofreqiéncias, considerando as caracteristicas
de cada solicitagdo informadas no art. 72.

Il — do prego publico pelo direito de exploracdo do servico, quando for o caso, conforme
regulamentacdo especifica aplicavel.

_ CAPITULOWVII )
DA VIGENCIA DA AUTORIZAGAO

Art. 18. O ato de autorizacdo de uso temporario de radiofrequiéncias entrara em vigor na data de
sua assinatura, condicionado ao recolhimento dos custos descritos no art. 17, quando aplicavels, e ficara
automaticamente revogado ao final do periodo de operacdo autorizado.

Art. 19. O prazo maximo de vigéncia das autorizacfes de uso de temporério de radiofregliéncias é
de 45 (quarenta e cinco) dias.

CAPITULOVIII
DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

Art. 20. A inobservancia dos deveres inerentes ao uso de radiofreqliéncias, a qualquer titulo,
sujeitara os infratores, nos termos do art. 173 da Lei n? 9.472, de 1997, as penalidades definidas em
regulamentacdo especifica.

Art. 21. Constatado 0 uso ndo autorizado de radiofreqiéncias, a Agéncia determinara a interrupcéo

cautelar do funcionamento da estacdo com fundamento no parégrafo Unico do art. 175 daLei i 9.472, de
1997.

Art. 22. S80 consideradas circunstancias agravantes, além daquelas previstas no Regulamento de
Uso do Espectro de Radiofreqiiéncias e no Regulamerto de Aplicagdo de Sangdes Administrativas:



| — se o0 autorizado ao fazer uso temporario de radiofreqliéncias efetuar emissdo em
radiofrequiéncias diferentes daguelas autorizadas e que tenha causado interferéncia em sistemas de
radiocomunicagdo regularmente autorizados pela Anatel;

Il — se o interessado apresentar solicitacdo e, antes de obter autorizacdo, efetuar operacéo de
estacao transmissora de radiocomunicagdo objeto do pedido.

CAPITULO IX
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 23. Os equipamentos de telecomunicagdes utilizados em aplicagOes objeto de autorizacéo de
uso temporario de radiofreqiiéncias estdo isentos de certificacéo.

Art. 24. Nos casos de utilizagdo temporaria de radiofreqiéncias para os quais exista acordo
internacional ou regulamentacdo nacional especificos, ndo serd necessaria a obtencdo da autorizagdo
objeto deste regulamento.

Par&grafo Unico. Estéo incluidas neste artigo as utilizacGes de radiofreqliéncias por embarcacdes e
aeronaves comerciais estrangeiras, em passagem pelo Brasil.

Art. 25. Caberq & Anatel solucionar os casos omissos e dirimir eventuais dividas quanto as
disposicdes contidas neste Regulamento.



@ ANATEL

ANEXO|

MODELO DE FORMULARIO PARA SOLICITACAO DE USO TEMPORARIO DE
RADIOFREQUENCIAS

A Superintendéncia de Radiofregiiéncia e Fiscalizago

1. Dados do interessado:

Nome ou Razéo Social:

CNPJCPF:

Endereco (Rua, n®, Bairro, Cidade, UF, CEP):

2. Contato para esclarecimentos:

Nome: Telefone: Fax:
3. Descricao suméria das atividades do interessado:
4. Descricdo do uso pretendido das radiofrequiéncias:
5. Modalidade de servico a ser executado:
Servico
Interessado j& possui autorizagdo para exploragdo do servico:
(] sw [] o
6. Descricao dos equipamentos a serem utilizados:
7. Periodo e horério de funcionamento:
Data de inicio da operagao: Data de encerramento da operacao: Horario:

8. Dados das estagOes:

Endereco (Rua, n°, Bairro, Cidade, UF): Longitude: Poténcia de transmisséo (dBm):
Latitude: Largura de faixa ocupada:

Radiofregliéncia(s) de operacdo (transmissao e recepgao): Ganho da antena (dBi): Angulo de %z poténcia (graus):

Endereco (Rua, n°, Bairro, Cidade, UF,): Longitude: Poténcia de transmissdo (dBm):
Latitude: Largura de faixa ocupada:




@ ANATEL

Radiofregliéncia(s) de operacao: (transmissao e recepcao) Ganho da antena (dBi): Angulo de ¥ poténcia (graus):
Areade Utilizagdo (km?): Distancia entre estagfes (km): | Fixaou Base:
Quantidede 1
EstagGes: ' Terminal ou Méve:

1

1
Endereco (Rua, n°, Bairro, Cidade, UF): Longitude: Poténcia de transmissdo (dBm):

Latitude: Largura de faixa ocupada:
Radiofrequiéncia(s) de operagao (transmissao e recepgao): Ganho da antena (dBi): Angulo de %2 poténcia (graus):
Endereco (Rua, n°, Bairro, Cidade, UF,): Longitude: Poténcia de transmissdo (dBm):
Latitude: Largura de faixa ocupada:
Radiofregiiéncia(s) de goeracao (transmissio e recepcao): Ganho da antena (dBi): Angulo de Y2 poténcia (graus):
Area de utilizagio (km?): Disténcia entre estagfes (km): ! Fixaou Base:
Quantidade |
Estagtes: \ Terminal ou Mével:

1
9. Responsavel técnico:
Nome: CREA N2 CREA Reygi&o:
10. Documentos anexos (especificar):
1. Declaragio sobre exposicio a CEMRF (Regulamento aprovado pela Resolugdo n? 303/2002 da Anatel).
Local: Data Assinatura do requerente:

(Caso os campos do item 8 deste formulério ndo sgiam suficientes, reproduza o mencionado item, preenchendo-o e mencionando no item 10 desta pagina
haver "n péginas adicionais de dados das estagtes")
Anexo I

Autorizacao de uso temporario de radiofregiiéncia
Authorization for Temporary Use of Radio Frequency

Use este formulério para solicitar autorizag3o de uso temporério de radiofreqiiéncia conforme art. 8% do regulamento aprovado pela
Resolugdo re 350/2003 / Use this application to request authorization for temporary use of radio frequency in accordance with Art. 8
of the Regulation approved by Anatel Resolution nr. 350/2003.

Identificacdo do solicitante / Applicant’s identification

Area(s) de operacéo (Cidade) Periodo de utilizagdo
Basic operation area(s) (City) To be used from—to (date)
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Transmit and receive frequencies (MHz)

Frequiéncias especificas de transmissdo e recepcéo (MHz)

Largurade faixado cand (kHz) / channel bandwidth (kHz)

Poténciade transmissdo (watts) / Transmission Power (watts)

Quantidade de estazdes / Number of stations
Fixas/Fixed:

MéveisMobile:

Informagéo fornecida por
Information provided by

Data/ Date
(day/mo./yr.)

Assinatura/ Signature

Encaminhe este formul&rio a0 Ministério das Relagfes Exteriores.

Send this application to Ministry of Foreign Affairs.
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